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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6” VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA

0O17797-21.2014.815.2001

,URGENTE ||.IIIIII.llIl.Illllll

Distribuição por dependência ao Processo n°. 0047959-04.201'l.815.2001

(Ação de reintegração de posse)

NACILDA BASILIO DA SILVA, brasileira, solteira, comerciária, portadora do RG n° 919.334

SSP/PB, inscrita no CPF n° 323.149.064-20, residente e domiciliada na Avenida Cruz das Armas,

1263, Cruz dasArmas, João Pessoa/PB - CEP: 58060-000,vem atravésde seusadvogadose

procuradorescom mandado em anexo, com escritório situado à Av. João Machado, n°. 553, Sala

517, Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa- PB, onde receberá às intimaçõesde estilo,

respeitosamente,peranteVossaExcelência,como fulcro no art. 1.238 do Código Civil e art. 941 do

Código deProcessoCivil e demaisdiplomas legaispertinentesà espéciepropor a presente

AÇÃODEUSUCAPIÃOURBANOCOMPEDIDOLIMINAR DE

MANUTENÇÃO DE POSSE

emfacedeMYRTHESFORTERIBEIRO COUTINHO,brasileira,viúva, empresária,portadorade

CéduladeIdentidaden°. 776.622,inscritanoCPFn°. 033.305.834-87,residentee domiciliadana
Avenida Epitácio Pessoa, 2559, Tambauzinho, João Pessoa/PB - CEP: 58042-000e ZELIA DE ›

OLIVEIRA LIMA, brasileira, viúva, empresária, portadora da Cédula de Identidade n°. 131.263

SSP/PB,inscritanoCPFn°. 086.420.794-87,ondedeveráserCITADOatravésdeCartaCitatória,_¡

emvistadasrazõesdefatoededireitoaseguirexpostos: = 1A.
iüscgaücs

@ea *nor-anca de Carvalho

&pexacso &aãõã Pereira S521:: ?like

Sieg:: José liêangueârzeAureêianc
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I - PRELIMINAR:

a) Da concessãoda Justiça Gratuita

OPoderJudiciárioé de livreacessoparaqualquercidadão,e diantedadificuldade

financeiraquese encontrao AUTOR,vistoqueestaé operadorde máquinas,vem, mui

graciosamente,requerera VossaExcelência,quesejadeferidoosbenefíciosda JustiçaGratuita,a

teordasLeisn° 1.060/50c/coart. 1° daLein°7.115/83eLei7.510/86;art. 5°,LXXIV,daCFeart.

19 doCPC,pornãoteroPROMOVENTEmeiosdecustearoprocessosemprejuízodoseusustento

e da sua família, conforme declaração em anexo.

D

Lei n. 1060/50- Normas de concessãode assistênciajudiciária aos
necessitados

Art. 2”. Gozarãodos benefíciosdestaLei os nacionaisou estrangeiros
residentesnopaís,quenecessitaremrecorrera Justiçapenal, civil, militar ou
do trabalho.

Parágrafoúnico. - Considera-senecessitado,para osfins legais,todoaquele
cuja situaçãoeconômicanão lhe permitapagar as custasdo processoe os
honoráriosdeadvogado,semprejuízodosustentoprópriooudafamilia.

Art. 4°. A parte gozarádos benefíciosda assistênciajudiciária, mediante
simplesafirmação,naprópriapetiçãoinicial, dequenãoestáemcondiçõesde

pagarascustasdoprocessoeoshonoráriosdeadvogado,semprejuízopróprio
ou desuafamüia.

§ 1°. Presume-sepobre,ate'provaemcontrário,quemafirmaressacondição
nostermosdestalei, sobpenadepaganzentoate'odécuplodascustasjudiciais.

Art. 5°. O 'uiz, se não tiver ndadas razões ara inde erir o edido, deveráJ P P

julga-lodeplano,motivandoounãoodeferimentodentrodoprazodesetentae
duas horas.

§ 1°. Deferidoo pedido,o juiz determinaráque o serviço de assistência

judiciária, organizadoemantidopeloEstado,ondehouver,indique,noprazo
dedoisdiasúteis o advogadoquepatroeinará a causadonecessitado.

Deverasimperiosoressaltaro sábioentendimentodo Superior Tribunal de Justiça, in text:

O acessoà Justiçadeveser o maisamploe a interpretaçãopara o gozodo
benefícioda assistênciajurídica deve considerarnão apenaso valor dos
rendimentos,mas,o comprometimentodasdespesaspara a manutençãoda
jíirziziiiz. (STJ - Processo:RESP 263781).

Nesta feita, em face da declaração de pobreza ora em anexo, o qual encontra na mesma

página da procuraçãocomassinatura de próprio punho do requerente, requer a VossaExcelência

quesejaliminarmentedeferidoobenefíciodaJUSTIÇAGRATUITA. À*V'
;um naun:

Advogados
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II - DOS FATOS:

A Autorapossuino endereçoAvenidaCruz dasArmas, 1263, Cruz dasArmas, João

Pessoa/PB- CEP:58060-000desde1986,ouseja,deformamansaepacíficamanteve-senoterreno

por mais de 27 anosininterruptos, oportunidadeque construiuum pequenoestabelecimento

comercial,onderetiraosustentoseuedesuafamília(informaquemesmopossuindotantotempo

no imóvel, apresentanestemomentoapenasas contasde energiae águade 1998 (16 anos)

porqueas demaisse deteríoramcomo tempo,masjá requisitoucomprovanteque o ato da

ligaçãoem1986foi realizado por estademandante).

Acontecequea Demandantenuncafoi visitadaporqualquerdosantigosproprietáriosdo

terreno,nemtampoucopor seusfamiliares/herdeirose/ounovosproprietários,oportunidadeem

que requer a intimaçãodosmesmospara apresentaremdefesa,casohaja, tendoem vista a Ação de

Usucapiãoora distribuídapor dependênciaà açãode reintegraçãode posse,vistoquepretende

regularizara situaçãodo imóvel em comento,devendoeste nobre juízo proceder com a

determinaçãojudicialpara quesejaregularizadoperanteoscartórioscompetentesa situaçãode

propriedade do imóvel, escriturando e registrando o aludido imóvel' em nome do seu real

proprietário, o Autor.

Portanto, comojá mencionado, o suplicanteencontra-sehá mais de 27 (vinte e sete) anos

na possemansa, pacífica e ininterrupta do imóvel urbano que ora utiliza para trabalho de sua

família,adquiridosatravésde doação(compraverbalemvalor simbólico)feitapeloSr. Adauto
Pereira Lima.

Na qualidade de legítimos proprietários do imóvel, a Demandantepassoua arcar com as

inúmerasdespesasnecessáriasà suamanutenção,quaissejam:as faturasde água, de energia

elétrica, bemcomoIPTU, Taxa deLixo, conformeprova documentala ser anexada.

Deste fato, temos que o demandante vem exercendo todas as atividades inerentes ao titular

do direito de propriedade sobre imóvel.

Além disso, vale aduzir que, durante todos estes anos que labora neste terreno, a

Demandante, na qualidade de proprietária, construiu seu estabelecimento,planou o terreno e

trouxevisibilidade aomesmo,o queevitou quefossetomadopor marginais.

_o-s

t'
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III - DA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR:

Opossuidortemcomodefenderasuaposse,atravésdalegítimadefesa,mas"contantoque
ofaçalogo;osatosdedefesa,oudedesforço,nãopodemiralémdoindispensávelàmanutençãoourestituição
daposse"(art. 1.210, § 1°, CC).

Portanto,aconcessãodamedidaliminardecorredopreenchimentoaosrequisitostantoao

usucapião,comoopreenchimentoaorequisitosdaconcessãodemanutençãodeposse,pois,"Q

possuidorturbado,ouesbulhado,poderámanter-seourestituir-seporsuaprópriaforça,contandoque
o faça logo." (art. 1210, § 1°, CC).

Destemodo,opedidodemanutençãonaposseduranteojulgamentodopleitodá-seface

ao posicionamento,defendidopelo professorMisaelMontenegroFilho na sua obra Curso de

DireitoProcessualCivil - volume3,dequeodeferimentodeliminaresedeantecipaçõesdatutela

deveserestimulado,comoformadeevitarquevenhaaAutoraaconvivercomodanomarginal
comademoradaprestaçãojurisdicional,servindooprocessomaisaosRéus,quenãotemdireito,

do que à Promovente,conseguelogo de início da tramitaçãoda demandademonstrarao

magistradoqueétitulardepretensãolegítima,situaçãoapuradaatravésdejuízodeprobabilidade
(2007,pfll).

Alinha-seaestaposiçãoo seguintejulgado:

"EMENTA- Antecipaçãoda tutela- prova- petiçãoinicial- citação-
Quandoa lei criouo institutoda antecipaçãoda tutelajurisdicional,à
similitudedascautelares,nãoimpediuqueelafosseoutorgadaantesda
formação da triangularidadeprocessual, bastandohaver adminículos

probatórios,depronto,anexadoaoexórdio.Provasboas,firmeseformadores
decertaconvicçãobastamparaodeferimentodaantecipaçãodatutela,mesmo
porque nãose trata dejuizo jinalistico noprocesso". (TAMG - AI - 241.169-

4, Rel. ]uiz QuintinodoPrado- D.]. 28.11.97, p.12).

Portanto,VossaExcelência,clareadopelofumusbonijures- queseriao preenchimentodos

requisitospara o usucapião,bem comoos requisitospara a manutençãona posseconforme

estipulaoart. 927doCódigodeProcessoCivil - e opericuluminmora- queseriao prejuízoquea

Autoraarcarácoma percada possedo terrenoemquepossuisualanchonete,meiopeloqual

sustentaa suafamíliareduzindosuascondiçõesdesobrevivência(pontoschavedo princípioda

dignidade da pessoahumana) - deve-se,então, acatartal pedido de liminar conformeestabeleceo

art. 928do Código de Processo Civil.
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IV - DO DIREITO:

a) Daaquisiçãodapropriedadedoimóvel- usucapiãoordináriourbano

Osdemandantes,naqualidadedepossuidoresenhoresdobemimóveldescritaacima,

têmdireitodeobtersentençaquedeclareoseudomíniosobreoimóvelnoqualtemaposse
prolongada,conformesedepreendedoart.941doCódigodeProcessoCivil,inVerbis:

Art. 941 - Competeaçãodeizsucapiãoao possuidorpara quese lhe

declarenostermosdalei,odomíniodoimóvelouaservidãopredial.(grifo
nosso)

Esabidoqueapropriedadedosbensimóveisseadquiredequatromaneira,quais
sejam,atranscriçãodaescriturapública,asucessãohereditária,aacessãoeousucapião.

Ousucapiãoéaformadeaquisiçãodoimóvelquesedáatravésdaposseprolongada
atravésdotempo.Assim,rezaoart.1.240doNovoCódigoCivilpátrio,inverbis:

Art. 1240- Aquelequepossuirconzosua,áreaurbanadeaté250(duzentose
cinqüenta)metrosquadrados,por5(cinco)anosininterruptamentee sem
oposição,utilizando-aparasuanzoradiaoudesuafanzília,adauirir-lhe-áo
donzínio,desdequenãosejaproprietáriodeoutroimóvelurbanoourural.

Nestaespéciedeusucapião,nãohánecessidadedejustotítulonemdeboa-fé,oque
nãoseaplicaàAutora,postoqueo imóvelfoi adquiridocomaaquiescênciadofalecido
maridoDemandadaMyrthes ForteRibeiro Coutinho.

Aindaassim,aDemandanteinsere-senodispostonocitadoartigoqueestabeleceo

prazoparacincoanos,seopossuidorresidirnoimóvelemquestão.É ocasododemandante,

que,laboranoreferidoterrenocomasuapequenalanchonetehámaisde27anos,fatoque
sepodecomprovaratravésdastestemunhasedocumentoscomprobatóriosqueserãojuntados
oportunamente;

Entrementes,atutelaalmejadapelosdemandantesnapresentedemanda,configura-se

nanecessidadedeseobter,atravésdopoderjudiciário,umadeclaraçãohábilparaoassento

doreferido imóvel noCartório deRegistrode Imóveis. Eis o art. 1.241 doCPC:

Art. 1.241 - Poderáopossuidorrequereraojuiz sejadeclaradaadquirida,
medianteusucapião,apropriedadeinzóvel.

Parágrafounico.A declaraçãoobtidanaformadesteartigoconstituirátítulo
IiábilparaoregistronoCartóriodeRegistrodeImóveis.

ádvogadcs
@uma Costa P sã:: de Carvalho

('__
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Comojáfoidito,ousucapiãoespecialurbanofoiprevistoprimeiramentenaLeiMaior,
no art.1.240.

Art. 1.240. Aquelequepossuircomosua área urbana de ate'duzentose

cinqüentametrosquadrados,por cincoanos,ininterruptamentee sem
oposição,utilizando-aparasuamoradiaoudesuafamilia,adquirir-lhe-ão
domínio,desdequenãosejaproprietáriodeoutroimóvelurbanoourural.

§ 1° - Otítulodedomínioeaconcessãodeusoserãoconferidosaohomemouà
mulher,ouaambos,independentementedoestadocivil.

§ 2°- Essedireitonãoseráreconhecidoaomesmopossuidormaisdeumavez.

§3”-Osimóveispúblicosnãoserãoadquiridosporusucapião.

Deacordocomestedispositivoconstitucional,paraa aquisiçãodapropriedadeé

necessário,alémdapossemansaepacífica,com"animusdomini",porumlapsotemporalde
cinco anos, que :

a) A usucapientenãosejaproprietáriodeimóvelrural ouurbano;

b) A áreausucapiendanãoultrapasse250m2;

c)Quetenhaopossuidor,ousuafamília,noimóvel,fixado,residência.

Destaque-se,também,quesópodeserobjetodeaçãodeusucapiãoimóvelsituadoem
áreaurbana,vez queaCartaMangasereferea "áreaurbana".

Parailustrar,passamosatranscreveralgunsjulgados:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO --

REQUISITOS- COMPROVAÇÃO- IMPRESCINDIBILIDADEParafazer
jusaousucapiãoespecialurbano,devemsercomprovadostodososrequisitos
exigidospeloartigo183 daConstituiçãoFederalde1988,queinstituiuno

: ordenamentojurídicoessanovaformadeprescriçãoaquisitivadapropriedade,
ouseja,devepossuircomosua,áreaurbanadeatéduzentosecinqüenta
metrosquadrados,por cincoanos, ininterruptamentee semoposição,
utilizando-apara suamoradiaou de suafamüia, desdequenãoseja
proprietáriode outro inzóvelurbanoou rural. (Númerodo processo:
2.0000.00.500524-5/0001.Relator: MÁRCIA DE PAOLI BALBINO Data do

Acórdão:29/09/2005Datadapublicação:10/11/2005)

USUCAPIÃOESPECIALDE IMÓVELURBANO- CF ART.183-
l REQUISITOS- NÃO-PREENCHIMENTO.- Paraefeitodousucapiãocom
fundamentonoartigo183daConstituiçãoFederal,exige-se:áreamenorde
250,00m2;queapossesejamansa,pacificaexercida,ininterruptamenteesem

m nat¡

Advogados
@mais Costa Florencio de Carvalho

AdaãêtsnCcelho Costa Neto

&larctia Àlnaeíéa "Jíeíra

Epnacsc Pessoa Pereira Emi: Filho

Diego José ?xíangueàraÀureliano

Num. 16490610 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 11/09/2018 09:34:18
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091109350200000000016068938
Número do documento: 18091109350200000000016068938



“l INI/cl(K (class/al
AÇã*iv':;,s=›;§à.›1êiL«=2Ç«í›E QSSsQÉWYSeTÊíDS

oposição,porcincoanos;destinaçãodoimóvelparamoradiaprópriado
requerenteoudesuafamüia;e nãosero requerenteproprietáriodeoutro
imóvel(urbanoou rural). Faltandoum deles,a argüiçãodeveser
repelida.(Número do processo:2.0000.004633298/000 1 Relator:
FERNANDOCALDEIRABRANT.Datadoacordão:21/12/2004.Datada
publicação: 26/02/2005)

A jurisprudência tambémé clara quanto à apreciaçãodo animusdomini,conforme

decisãodo TJ/ MG:

LISLICAPIÃOESPECIAL - REQUISITOS - ART. 183 DA CF - ANIMUS

DOMINI-AUSÊNCIADECOMPROVAÇÃO-SENTENÇAMANTIDA.
Parafazerjusàaquisiçãodapropriedadeporusucapiãoespecial,indispensável
a comprovaçãoda existência do animus domini. (Número do
processo:2.0000.00.490110-6/0001.Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS

Datadoacordão:08/09/2005.Datadapublicação:14/10/2005)

V - DO PEDIDO

ComoaRequerenteestánapossedoimóvelanteriormentedescritopormaisde27

anos,possuindo-ocomoseu,mansaepacificamente,pagandoosrespectivosimpostos,vem,

comfundamentono art. 1.238,parágrafoúnicodo CódigoCivil, promovera presente,
requerendo digne-se determinar:

1°)EmsededeliminarquesejaconcedidoosbenefíciosdaAssistênciadaJustiça
Gratuita,nostermosdaLei1.060/50,declarandodesdejáaAutoranãoter
condiçõesde arcarcomascustase taxasjudiciaissemprejudicaras suas

atividadescotidianas.Casodenegativadopedidosupra,entãoqueseconcedao

períodode06(seis)meses,paraquesepossafazero pagamentodascustas
processuais, semprejuízo de julgamento;

2°)Emsedede tutelaantecipadaquesejaconcedidaa manutençãodaposse

decorrentedofumusbonijures- queseriaopreenchimentodosrequisitosparao

usucapião,bemcomoosrequisitosparaamanutençãonaposseconformeestipula

o art.927doCódigodeProcessoCivil- e opericuluminmora- queseriao

prejuízoqueaAutoraarcarácomapercadapossedoterrenoemquepossuisua

nun-naun»

Advogados

CZ¡_ç.:

Z

9:
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lanchonete,meiopeloqualsustentaa suafamíliareduzindosuascondiçõesde

sobrevivência(pontoschavedoprincípiodadignidadedapessoahumana)-
deve-se,então, acatar tal pedido de liminar conformeestabeleceo art. 928do

Código de ProcessoCivil

3°) Que seja declaradadependênciadestademandacom o processo

200.2011.047.959-5que tramitaperantea 6° Vara Cível da Comarcade João
Pessoa-PB;

4°)QuesejamcitadososRéuspararesponderemapresenteação,querendoeno

prazolegal, e, contestadaou não, apósa instruçãodo processo,sejajulgada

procedentea pretensãoAutoral, para que lhe sejaoutorgadoo domínioem

relaçãoao imóvelsupramencionadopor sentença,que*serviráde títulopara

transcriçãono Regisuode Imóveiscompetente,condenando-se,eventualparte
contestante, nas custas e honorários;

5°)Quesejamintimados,por via postal,osrepresentantesda FazendaPúblicada

União,Estados,DistritoFederal,Territóriose Municípiosparaquemanifestem

eventuais interesses na causa;

6°)Quesejaexpedidoeditaisde citaçãopara terceirosinteressados,condôminos

ou não, incertos e desconhecidos;

7°) Intimaçãodo MinistérioPúblico,cujamanifestaçãose faz obrigatóriano

presente feito.

9°)Quesejajulgadoprocedenteo pedidoAutorala fim dequea sentençaseja

transcritano registro de imóveis, mediantemandado,por constituir esta, título

hábilparaorespectivoregisuojuntoaoCartóriodeRegistrodeImóveis,tudoem

nomedosAutores,por serdedireitoejustiça.

10°)Queseja,, parafinsdosarts.234,236,§1°, 238e 241 todosdo Códigode

ProcessoCivil, indicaaAutorao endereçodaAv. JoãoMachado,n°. 553,Sala517,

Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa - PB, para recebimentode

1,.,
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. _à_,, ¡sua! <\ »Cjíílzity o(
ÂEPafÚíÍ-;ÂÕQÊ E Âââñãêàâüâ

intimações,alémda anotaçãodo nomedo Dr. Diego JoséMangueiraAureliano,

inscritonaOAB/PB sobo número15.178, na capadosautos,para gue constede

todasaspublicaçõesrelativasaestaação,sobpenadenulidade.

VI - DAS PROVAS

Pretende a Autora provar suas argumentações fáticas, documentalmente,

apresentandodesdejá osdocumentosacostadosà peçaexordial, protestandopela produção

das demais provas que eventualmente sefizerem necessáriasno curso da lide.

Dar-seàcausaovalor deR$ 100,00reais,paraefeitosmeramentefiscais.

Nestes Termos.

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 2 de Junho de 2014.

j# n riríf/gíl-ll(¡IF/I'd-c%f(*/Ílllll(i, /

OAB/PB 15.178

eCÉ/Úrz/r%7üf//í(¡@ml/a-9%

OAB/PB 12.903

âdvogzdos
em Florencaa na Carvawc

. .soa ?areia/a Diniz Filho

. . =, s, DiegoJoséàíangueiraAureíiano

Num. 16490610 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 11/09/2018 09:34:18
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091109350200000000016068938
Número do documento: 18091109350200000000016068938



DOCUMENTOS PESSOAIS

V..

Num. 16490610 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 11/09/2018 09:34:18
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091109350200000000016068938
Número do documento: 18091109350200000000016068938



PR()CÍUI(.A.ÇÀ() .AD JUDICIA "E EXTIRA"

NOME: NACILDA BASILIO DA SILVA, brasileiro(a), ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO:COMERCIÁRIA,portador(a)doRGn°.919.334SSPZPB.einscrito(a)no
CPF n°. 323.149.064-20,residente e domiciliado RUA/ AVENIDA: AVENIDA CRUZ
DASARMAS,NÚMERO:1263,COMPLEMENTO:___,BAIRRO:CRUZDASARMAS,
CIDADE:JOÃOPESSOA,ESTADO:PARAÍBA- CEP:58060-000- TELEFONE:(É)
8896-1430- 88766453.Pelopresenteinstrumentodeprocuração,nomeia(m)econstitui
(em) seu bastante procurador os advogados DR. ADAILTON COELHO COSTA
NETO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 12903, DR. ABRAÃO
COSTA FLORENCIO DE CARVALHO, brasileiro, casado,advogadoinscritona
OAB/PB 12904,DRa. MARÍLIA VIEIRA COSTA, brasileira,casada,advogada
inscritanaOAB/PB 12343, Dr. DIEGO JOSÉ MANGUEIRA AURELIAN O, brasileiro,
casado, advogado inscrito na OAB/PB n° 15.178, todos com escritório na AV. João
Machado,553,sa1a517, Centro, .João Pessoa,PB, fones (83) 32438889e a quem
confere(m)amplospoderespara o foro em geral, com a cláusula"ad-judicia ET
EXTRA" emqualquerjuízo, instânciaou Tribunal, podendopropor contraquemde
direito as açõescompetentese defendê-lonas contrárias, seguindoumas e outras, até
final decisão,usando dos recursoslegaise acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiaispara confessar, desistir, transigir, firmar compromissosou acordos
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, recebere dar quitação,agindo em conjuntoou
separadamente,podendo ainda receber Alvarás Judiciais e quantias correspondentes
perante a Caixa Econômica Federal, BANCO DO BRASIL ou qualquer instituição
financeira, podendo também a Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50e
substabelecerestaemoutrem,comousemreservadeiguaispoderes,dandotudopor
bom, firme e valioso, conferindo-seaopresenteinstrumentodemandato cláusula "em
causaprópria", e a sua revogaçãonão terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de
qualquer daspartes,nos termosdo art. 685do Código Civil.

HONORÁRIOS CONTRATADOS

Como remuneração aos serviços profissionais ora contratados, a CONSTITUINTE
obriga-sede forma irrevogável a pagar ao ADVOGADO os honorários advocatícios
no importe de _2Q_°/i›do valor do imóvel. Em casode improcedência da demanda, a
parte contratantedesobrigadaestáde pagar qualquer quantia referente a honorários,
excluindo-sedesteseventuaisdespesasadiantadaspelo contratado. Ainda, em casode
incidênciada multa do art. 475- J do códigode processocivil estapertenceráao
ADVOGADO, em face do maior trabalho dispensado.Fica estabelecidoque em caso
demora, serãocobradosjuros de mora, na razãode 1 % (um por cento)aomêsemulta
de 10% (dez por cento). Casoa mora sejasuperior a 30(trinta) dias, ficará estecontrato
rescindido de pleno direito, independente de qualquer medida judicial ou
extrajudicial, considerando-se vencidas as demais obrigações vincendas, que serão
exigidas de imediato. Fica estabelecidoque em caso de desistênciapor parte dos
CONTRATANTES, antes de iniciados os serviços especificados por inércia dos
CONTRATADOS, serão devidos, a título de honorários, por assessoriae consultoria
jurídica, 10% (dez por cento), casosejapor inércia dosCONTRATANTES, serádevido
o valor integral.

João Pessoa/PB, _O2de Junho de 2014.

j l I
,1/(MJ 01W¡[[8gM/LÍ/í/Ú61/57/ /\a/
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DECLARAÇÃO DE POBREZA

O (a) Outorgante declara, nos termos da Lei n° 1060/1950 e do art. 1° da Lei

7.115/1983, paraosfinsdeobtençãodosbenefíciosdaJustiçaGratuita, perante

o processomanejado,que não tem condiçõesde arcar com ascustase despesas

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

João Pessoa/PB, _Ogde Iunho de 2014.

_suaMw @Mw m :MWM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL 7T

ESTADODAPARAIBA V_o2
SECRETARIADASEGURANÇAEDADEFESASOCIALP OO1

INSTÍTUTÓDE POLÍCIA CIENTÍFICA "

DEPARTAMENTODEyoarLgníAíAp_H

ASSINATURA Dommín=~ (Aráfgécx1*?run/atédasa
ww-.......-..

. hzeismó ' * 1 A
GERÂL 919.334 - 2 vIAg$$Êm

NÀCILDÀBASÍLIO DASILVA
09/1o/ãoóíNOME

“““”° OLIVIOBASILIODASILVA
IZABEL PONTES DA SILVA

NÀTURAUDADE

DATADE NASCIMENTO

25/10/1857
ÉMAS-PB

DOCORÇEMNÉ . . , _

ã CARTORIOEMAS/PB
CPF' 323;149.oqA-
. JoãoPessoa-PB 'í
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Rua Feliciano Cirne, s/n - Jaguaribe João Pessoa - PB. CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87

0 O 1 9 2 4

O 0 0 4 4 8 3 4 - 6

CLIENTE - INSCRIÇÃO
NACILDA BASILIA SILVA 00l_ug_25g_()140

ENDEREÇO 5M¡

AV CRUZ DAS ARMAS, 1263
::mano cumps , csr

CRUZ DAS ARMAS JOAO PESSOA 58087-000
REspoNsAVEL ' SITUAÇÃO AGUA SITUAÇÃO ESGOTO QUANHDAD¡ DE ¡coNoMms

* n:mnsnmAL coMenmAL »¡nnusrmAL púguco

LIGADO, POTENCIAL 1
f

j LEITURAATUAL 30N “E5 "Nm'R¡ VALORMÉDIO
« LEWUM ^NTER|°R e- pnnkmsrno nerscuno sAUDMEEERENcIA

1 02/2012 140,87

C°NWM°°° MÊS("m 29 01/2012 690a2 mm"" 1 9 55"""
DATADALEITURA 12/03 ' pH ' ' 5,0,,9,5
mAsDEcoNsuMo 30 co¡ É'S 515u"
CONDIÇÃODALEITURA PROJE¡ADA uma 1 ' 5 MkwamsH

' CONDIÇÃODOFAWRAMENTO MEDIA A couyonmggmms ' v)
ANORMAUDADEDALHTURA «. ._ANORMMHJADEDECONSUMO Ignorar,sepagoapos. (!Sistemaqueanaliâgogamostraspor

FL 29/02/2012 mes,ausenteem95%dasamostrasexaminadasDATA DA PRÓXIMA LEITURA

DadosReferentesà o1/ 2O12

SET 10 FLW Número Ylmglozs CONSUMOD'AGU/\ 160,28
OUT 10 _04 1Dululnstuluçãc17/02/2012
NOV1o -04 *M"? _ SEN
nzz 111 AC-OO L°'°"'°°°° W
.JAN 26 FL~00 3c""°'°'°'°'d° 1 1/3
FEV 29 FL-OO

MÉDIA:

TOTAL A PAGAR:

m **** 160,28

MAR/ZOIZ N 23/03/2012
PARA SUA COMODIDADE, PAGUE SUA CONTA PELA INTERNET OU DEBITO AUTOMATICO.

0014 602800108204 0414834603209 12000000001

@ÍIIIHIIIIll!IiIHII||||||?II||)I4|IIIIPIJIIIJJ|I?HII|l
MAR/2012

200826

P-956

“E” 00044834-6
NACILDA BASILIA SILVA

INSCRIÇÃO 1.07M_

oo1.o9.25o.o14o ^"^°^“7M** 160,28 23/03/2012

.V'(7,v'\
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NACILDABAS|LIASILVA
AvCRUZDASARMAS1263CPREDE-CRUZDASARMAS _ n ?'01,mCEP,gasoso-ooo-JOAOPESSOA/PB(AG:1) - k e 7@VW/zig

- ENERGISAPARAÍBA-DISTRIBUISORADEFEN'ERG|A5/
Classe: COMERCIALMonofásica › Br23o,Km25-CristoRedentor-JoãoPessoa/PB-CEP5ao7
Roteiro: 1 o CNPJ09.095.153/0001-40insc.EsL16.015.623
N° dOMedidor: 000004731G8 Referência: FEV/2012 ' NotaFiscal/ContadaEnergiaElétrica

Emissão: 29/02/2131 2 3727 1101114473

› ›

AcÍesseàww

i122

DICMENSAL 5,7 0,00 NOMINAL 220
DIC TRIMESTRAL 11,3 coNTRA-[ADA

?lã13232151 ZÊÊ ooo UM'TE'NFE.R'°R 201
FICTRIMESTRAL 7:5 ' '-"V"TESUPERWR 231
FIC ANUAL 15,2 l.
DMIC 3,3 0,00

sigla. FIC:n” devezesqueo :liente ficousemenergia.DMlC:durarão,
iaerioclo. Possíveis valores individuais apurados acima dos padrões

._ à compensação. É direito do consumidor solicitar, a qualquer ten-po,

?CAC/LDASAS/LiaSíLR/A 2 2

AV CRUZ DAS ARMAS 1263 CPREDE

JOAO PESSOA

CNPJ/CPF 32314906420

w¡
4-4¡re-;rm-É,yJAN/2012 363 1 _ V 1 _ __ V é

DEZ/2011_ 400 v 30/01/122770428/02/1228069 1 365 29
NOV/2011 39a r 1 r .
OUT/2011 371

ilalor(RS)' 1SET/Nil ::l 355 FATURAS ASl “E 1
“m” Éí3 29° VENC|DAS ATÉ DIA 1 1 c NT.DE ERI
“mm” E 2°** 24/02/2012PAGAS. E l 366x0-36601 uma
JUN/2011 35s . BRlG DO! , ,E ,MAM”í:l 294 o A A « '
ABR/W" 329 _ V1 J , PIS: ' 2,19
MAR/W” 385 _ coçms, m"
FEV/mm 332 CONTRIBSERVJLUMPÚBLICA' 8,91

MÉDIADOSÚLTIMOSMESES:34aKWh JUR°SDEM°R^01/2912 1›°2
LTm usicãocio\ralortotal dasuaconta MULT0̂1/2012 3134

v ICMS (Base de Cálculo Rs 194,52 | Alíquota 25.00%) 48,63

DE

COMPRA DE ENERGIA

1

- Valordo Encargode Usodo Sistemade Distribuição(Ref 12/2011): R$ 100.22

,S229-
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DOCUMENTOS

PROBATÓRIOS DE POSSEDE

16ANOS

c¡
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._ gq?q9_1'2*3_654mm1_a7aNscHIçAo 5 CAGEPA› '_ t! CAGEPA ;Í

AVISODE UL:..|73-1TLJ P301.C39'. ÊÇAC). (31443..Í;;-¡ DÉÊÍTÚ 'É ÍÉEÍÉÍV¡Q:
ENDEREÇODEENTREC^ _Q ' É¡.i "'- '23' " r' '~- A 7-. .- t 7"” _ \ív
FÃ#LHLJz..UHE:H5 _MATRmULA _ _PRMULA J
coMPL.: c|DAoEJ (JF-H-) t. 44334 _é, À 4413734_,53-

FCONNÍWHWÊ_ _ H _ MATRÍCULA -INSCRIÇÃO -INSCRIÇÃO ~
I NHL, LDH HM: I L. J.A F3I !Aff-Â 441137541,_(à. “ OC)1_, of? ,, :jo ,, (3,14:31'; (30_1__,o#_::Pics. tj)J_40 g

'END › A9° 'MÓVEL VALIDADEATE: -vAuDADEATE-

ATENÇÃO› |XHKXXXXX>KATENÇÃO› *XXXXXXÇÍ.F39 JUZ DNS HFRMFÀÉÉ.,

- FATURA VENCIMENTO VALORíí~ 7 _FATURA VALQRE \ 1FATURA VALOR 1 '
(" 1 A73: .í 'S' " " iii' 'I “IF n .. ~ ' "m". -:r ~.~-.›- ' ~ *rw '- --zr --zg-9 h“ w7'31-'¡Ê- w1-5 -~' DmEMISSÃOUJf-..vc-.Ill 1. ,.9.4. (31%:.Ft ..a1,9m.

COMPL; cmADE -JIÇIIFÃCJ F.

(32984)Étít/'KIJÉ/?B18,5:: 0298.5) 0123,53 03323.1:: 13,50
VALIDADE ATÉ

*XXXXKX*

TDTALAPAGÉAR ' T A A'. ' '
Ixxxxxx5D,53 : «ç-à

x ¡ . , _. _._., . .,g3DITCA!I...,.Í(SIL.)I13:53¡DE]ÍlÇNIÍÍÍÍIFRÉP-'HEÉÇFÂZFRQEEEÃ131:¡ TOTALf*XXX3K1K¡t!5055-3'-TOTALÉ¡É(JKJKà(3K?i50,
TELEFÚNE 1?5 * 9344334; 3a:4D::a

..

1.#

A¡AEJTENÉCARSEMPRENOVERSO ÇONSUNHDQRV"l, __ W_ BANCO i v cmggy”
í.
M»

SociedadeAnônimadeEletrificaçãodaParaíba' NOTAFlscAL/CONTAENERG|AELÉTRlcA
BR230Km25-CristoRedentor-C.N.F'.J.09.095.183/0001-40 _ sÉmEB '

' BAIXA TENSAO y*

~ E 1 +4" 1?Wüüá1É. ::D ~ Êmuuin W
Ref.Faturament Leitura Apresentação Ultimod::pl h VenDimEnton n
JUHf1@?% §$r;1;,D/:1w°w

Consumidor

HríítlÍÍÍi I i... 12H11 Xi'-

Endereço para entrega
ESPECIFICAÇÃO VALOR

s'?'-"s'›..."¡ÍÍÍí!35.f¡...|ÍéfÍÍIÍÂIWMÉÉÉ¡i5¡!3¡.Í!'”lf3'sfÉÉÉi EIÍÍIY-lÊÉÉLJFIÉÍI 1'); ....-
¡ C.Nm/C.P.F InscriçãoEstadualI ~ * (3

›..-' su¡ . .

End Unidade consumidora

\$a$> I
Cpgfal_ngmqçugC9______ BancoAgéncnaN?Conta(Im.) KJZEÍÍÍ.fñüqhz. .í.. '-- o \

CódgoLl' ' dI ó l Gmpo Matrícula"__ __ __ e
íL-“Í-&IIL*IÍÊCÍZÊÍÊÍPZÍÊÉÊP 1 :WT"i ii. #tw.212;: ::à @Q

N"Medidor Constante LeituraAHÍSVW' LelmraAma' e

as.

Mensagem 1

mwmaummmuMuLTüRH %w«ww°a3m$m$ao1#%%amm:wümmmowÉ~4Ê ,¡2xQ§É3
AUTENTICAÇAO '-"'_F'3

%%m5 FmmmwanWw“W““%na °W“”““%W TOML›]“°“““m 1%HE$ ”“%WWWW$$K$$$$

*' f**m i se;,-21::za
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SociedadeAnônimade Eletrificaçãoda Paraíba - r v r4)êAêl-.FlêBR230m C.N.P.J.O9.095,183/0001›4Oç NOTAFISCAL/CONTAENERGIAELETRICA

›T BAIXATIíNSÃO SÉREBTag.,_:a .. 22.:a1: = .. :s nr
Consumidor Ref.FaturamentoLeitura y' Últimodiapl Vencímenlo
z-n:':.;:::.=:s.. °°3f2ã.?;°11? '* " "Endereço para enirega

ESPECIFICAÇÃO

343-¡'=___.'

C.N_PJJCPF InscriçãoEstadual

Grupo Matrícula
› ~1 *'21 . . 'a.í. .ê. -~ -::-*

4'* _

Cjiáãe. __ Banco Agéncia N” Conta
híHÍzz.

N¡Medidor Constante v LeituraAnterior LeituraAtual

%Perdas FarmFalência ConsumoMedidaK - ConsumoFalura ' 'AtéoVencimento . .-" M? TOTAL 1H¡-,- _. a
Mensagem

AUTENTICAÇAO
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VALIDADE ATÉ--
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à ú. r xi¡ d.- su.ATENÇÃO›
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AUTENQCARSEMPRENOVERSO CONSUMIDOR
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CERTIDÕESDO IMÓVEL
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CARLOSULYSSES “í
J SERV/Ç0!VOTAR/AlD0l”OFÍCIOEREGISTE/IlIMUB/l/ÁIR/UDAZONASl/l

MWM/í'30/.#fz/terU//Jsexde[a/Va//Io

CERTIDÃO- Certifico a requerimentodeparte interessada,conformeprotocolo
n 165842, que apos as buscas nas Fichas deste Serviço Registral,
verifiquei constar, que a matrícula n° 99160, contémo seguinte teor: S55

MATRÍCULA: 99160 FICHA¡ 1 DE 2
EL::32224139

Imóvel: Doisterrenoscomgalpão,terrenosvizinhos,ummedindo1 g%ü§ÉÊSO^,
frentee fundos,outromedindoO9mOOdefrentee fundos,ambosmedindo3 ydeAg§=
comprimento de ambos os lados, possuindo um galpão e um acentuado desnive
fundos dos terrenos, contido por um muro de arrimo, limitando-se na frente: com
a Av. Cruz das Armas, onde somados medem 19,50 de frente e fundos, por 33mO0 de
ambos os lados, oeste com a casa 1255, pertencente a Israel Correia Filho, aos
fundos com a casa 822, e terrenos situados a Av. Centenário, da propriedade do
Sr. Severino Carneiro da Silva, com as seguintes benfeitorias: é dotado de todos
os melhoramentos públicos, como água, luz, telefone, asfalto, etc.

Proprietário: BANCO DO ESTADO DA PARAIBA S/A

Registro anterior: Livro 2-B, fls. 207, matricula sob n° 507.

R-1 João Pessoa, em 17/10/2008 -_COMPRAE VENDA- Por escritura Pública de
Compra e Venda, lavrada em notas do 2° Oficio desta capital, em seu livro 04,
fls 33, em 25.11.1980, o imóvel constante da presente matricul,, ou seja dois
terrenos próprios com forma retangular a Av. Cruz das Armas, f0I adquirido por
ADAUTO PEREIRA LIMA, brasileiro, casado religiosamente, induz
a Av. Epitácio Pessoa, 2.559, CPF n° 004.349.304-15, por.co'- eita a BANCO
DO ESTADO DA PARAIBA S/A. pelo preço de Cr$ 720.000,00. Do '

AV-2 João Pessoa, 17/10/2008. De acordo com o Art. 213 ía Lei 5/73 procedo

à regularização do registro do imóvel, «jeto» da presente matricula, que
conforme titulo de propriedade constante A R-1 supra, foi registrado em
02/12/1980, e nos termos do Art. 176 § 1° I da LRP, foi aberta a presente
matricula. Dou fé. O Oficial do Registro 4g

.R-3 João Pessoa, 20/10/2008. HE' D- -cordo com o Formal de Partilha

expedido pelo MM Juiz de Direito da 1 V ra Cível, da comarca de João Pessoa,
Dr. INACIO JARIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE, dos autos da ação de inventário,
proc. sob n° 200.2003.517.648-2, dos bens deixados por falecimento de ADAUTO
PEREIRA LIMA, do qual foi inventariante MYRTHES «FORTE RIBEIRO COUTINHO, feito
esse que correu seus tramites legais, tendo sido no final julgado por sentença
homologatória do MM Juiz Dr. INACIO JARIO QUEIROZ DE ALB RQUE em
17/O7/2008, cabendo como pagamento a HERDEIRA: MYRTHES ORTE R IRO COUTINHO,
brasileira, viúva, empresaria, residente e domiciliada na A . Epitácio Pessoa,
2559, Tambauzinho, nesta capital, portadora do CPF .305.834-87 e do RG
776622-SSP/SP, o imóvel constante da presente mat No valor de R5
50.000,00. SEMCONDIÇÕES. Dou fé. o Oficial do Registr_

R-4 João Pessoa, 26/02/2009. COMPRA E VENDA. Por e cri ura pública de compra
ea venda, lavrada em notas do 1° Oficio desta Capital, pelo tab. Bel. Walter
Ulysses de Carvalho, em seu Livro 029/B, fls. 115/116, em data de 19.02.2009.
VENDEDORES: Sra. MYRTHES FORTE RIBEIRO COUTINHO, brasileira, viúva,

empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 776.622-SSP/SP e inscrita no
C.P.F./MF. sob o n° 033.305.834-87, -sidente e domiciliada na Av. Epitácio
Pessoa, n° 2559, Tambauzinho, pital, VENDERAM o imóvel constante da
presente matrícula a COMPRAD0RA: ta. ZELIA DE OLIVEIRA LIMA, brasileira,
viúva, portadora da Cédula/ :entidade n° 131.263-SSP/PB e inscrita no
C.P.F./MF. sob o n° 086.4.0.7°--87, residente e domiciliada na Av. Almirante
Tamandaré, n° 844, Apto 20¡ 'smbaú, nesta capital. No valor de R$ 57.600,00,
sendo valor Fiscal de RS 1 ,00, conforme guia de ITBI sob n° 2008/011188.
ESCRITURA: RS 1.003,20; FEV_ 30,10; FARPEN:RS 33,17. SEM CONDIÇÕES. Dou
fé. O Oficial do Registro

ÊÉÀÊTHBÊSÍ385512102302106158
Av. Epitácio Pessoa, 105 - Centro - CEP: 58030-000 - João Pessoa - PB

Fone: (83) 3222-0393 - Fax: (83) 3221-4927

Home Page: www.carlosulyssescombr - CNPJ: 09.362.211/0001-49
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Inscrição: 336593 -0
Ativo_Situação:

Loc. Cart. Atual

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Face Loc. Cart. Anterior

Benefício IPTU:

ñ Benefício TCR: _ Normal¡

FICHA CADASTRAL

Normal

IDENTIFICAÇÃODÓÍIÓVEL

Folha: 1

Usuário: marinalval

Data/Hora: 04/04/2012 11:36:0

"to
I

6

MAURICIO CEL

Logradouro Pa

)351

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel
ESTINO DA SILVA

ra Correspondência

CRUZ DAS ARMAS

Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP
29.065.0100.0000.001 2 1 pREmAL 50005000
Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro

01269 00101 022 CRUZ DAS ARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJICPF RG. NÚMERO UF

1 379.889.134-68 1020023 PB

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro CEP
01269 00101 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

O1 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO O1 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada p/Pedestre Estacion. Calçada Árvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICAS DAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

03 RECUADA ISOLADA1 LADO 01 CASA 02 BOM 01 ALVENARIA

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

O4 CERÂMICA 03 LATEX _ 03 LATEX 03MADEIRAPADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM O4 LAJE 04 TELHA CERAMICA O4 EMBUTIDA 03 1 INTERNA

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

II SEM SEM 1 1 4 01 SIM SEM 02 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA O 80101 RESIDENCIAIS INDEFINIDO
INDEFINIDO

l CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 12,50 Profundidade: 33,50 Testada Fictícia Lote: 2,09 Área Total Terreno: 402,00

Área Edificada da Unid. : 83,85 Área Total Edificada: 528,07

Área da Unidade: 63,83

HABITE-SE/REGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

2011/103016 15/09/2011 2011/006228 27/09/2011

VALORES IPTU/T CR

Valor PGV Terr.: 1.628,19 Padrão: O2 NORMAL Valor do Logra.: 775,33 TcR Anuan 38,56

Valor PGV Edif.: 11.159,60 Valor Unitário: 133,09 Ft. Dist.: 1,4760 Ft. Util.: 1,4623

Valor PGV Total: 12.787,79X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 127,88 Uso solo: RESIDENCIAIS Perio.: 1,5000

Isenção IPTU: Sem Benefício Ft. Enqu.: 0,6924 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES

Vl»
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA “hai 1 ,i5
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO “Suámí ma“"a'Va'

Data/Hora: 04/04/2012 11:36:3

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 336594 - 8 Benefício IPTU: Normal

_Situaçãor Ativo _, _BenefícioTCR:_Normai__ _ É _ _ _ _
IDENTIFICAÇÃODO IMÓVEL

Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP
29.065.0100.0000.002 2 . . . . 1 PREDIAL 58.085-000

Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/LolSa/Cv/Qd Bloco Bairro

01269 00102 022 CRUZ DAS ARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJICPF RG. NÚMERO UF

1 379.889.134-68 1020023 PB

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel

MAURICIO CELESTINO DA SILVA

Logradouro Para Correspondência

351 CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/LolSa/Cv/Qd Bloco Bairro CEP

01269 00102 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO O1 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Arvore Poste

01 EDIFICADO O2 MURADO 02 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO O2 NAO

CARACTERÍSTICASDAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

05 RECUADA S/ ESPAÇO LATERAL 01 CASA 02 BOM 02 CONCRETO

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA O3 LATEX 03 LATEX 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

O2 COMUM 04 LAJE 04 TELHA CERAMICA O4 EMBUTIDA 03 1 INTERNA

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

1 SEM SEM 2 2 4 01 SIM SEM O2 NAO O2 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 0 80101 RESIDENCIAIS INDEFINIDO

INDEFINIDO

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 12,50 Profundidade: 33,50 Testada Fictícia Lote: 3,77 Área Total Terreno: 402,00

Área Edificada da Unid. : 151,00 Área Total Edificada: 528,07

Área da Unidade: 114,95

HABlTE-SE/REGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

2011/103016 15/09/2011 2011/006229 27/09/2011

I VALORES IPTU/T CR

Valor PGV Terr.: 2.946,25 Padrão: 02 NORMAL Valor do Logra.: 775,33 TcR Anuau 7e_5g

Valor PGV Edif.: 15.003,36 Valor Unitário: 99,36 Ft_ Dist; 1,4760 Ft_ Ut¡|_; 1,4623

Valor PGV Total: 17.949,61 X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 179,50 uso som; RESIDENCIAIS perio; 1,5000

Isenção IPTU: Sem Benefício Ft. Enqu.: 1,3754 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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1 ,o~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA F°'ha= r
SECRETARIADEPLANEJAMENTO “S“á"°:ma“"a'Va'0)/

Data/Hora:04/04/201211:37:0x)

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 336595 -6 Benefício IPTU: Normal

_Situaçãm Ativo ____ BenefícioTCR: 7 Normal 77W" 7 _v_ f¡
|DENTIF|CAÇÃO DO IMÓVEL

Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP
29.065.0100.0000.003 2 . . . . 1 PREDIAL 58.085-000

Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro

01269 00103 022 CRUZ DAS ARMAS

, IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO

Tipo CNPJICPF RG. NÚMEROUF
1 379.889.134-68 1020023 PB

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel
MAURICIO CELESTINO DA SILVA

Logradouro Para Correspondência

0351 CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro CEP

01269 00103 O22 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Árvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO O2 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICASDAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

O5 RECUADA S/ ESPAÇO LATERAL O1 CASA 02 BOM 02 CONCRETO

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA 03 LATEX 03 LATEX 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM 04 LAJE 04 TELHA CERAMICA 04 EMBUTIDA 04 2 INTERNAS

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

01 SEM SEM 2 2 4 O1 SIM SEM O2 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

O2 NAO O2 CAGEPA 0 80101 RESIDENCIAIS INDEFINIDO

INDEFINIDO

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 12,50 Profundidade: 33,50 Testada Fictícia Lote: 3,36 Área Total Terreno: 402,00

Área Edificada da Unid. : 134,52 Área Total Edificada: 528,07

Área da Unidade: 102,41

HABITE-SE/REGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

2011/103016 15/09/2011 2011/006230 27/09/2011

VALORES IPTU/T CR

Valor PGV Terr.: 2.636,12 Padrão: O2 NORMAL Valor do Logra.: 775,33 TÇR AnUaI; 51,57

Valor PGV Edif.: 13.365,91 Valor Unitário: 99,36 Ft_ Dist; 1,4760 Ft_ Ut¡|_; 1,4623

Valor PGV Total: 16.002,03X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 160,02 Uso solo: RESIDENCIAIS Perio,: 1,5000

Isenção IPTU: Sem Benefício Ft. Enqu.: 0,9279 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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577V<- PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA ma: 1 4g
Usuário: marinalval

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -

Data/Hora:04/04/201211:37:07
0

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 336596 -4 Benefício IPTU: Normal

_Situaçãoz Ativo Benefício TCR: _Normal 7 *V _ 7 Í ___ W

IDENTIFICAÇÃODOIMOVEL T
Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP

29.065.0100.0000.004 2 1 PREDIAL 58.085-000

Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro

01269 00104 022 CRUZ DAS ARMAS

I IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJ/CPF RG. NÚMEROUF
1 379.889.134-68 1020023 PB

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel

MAURICIO CELESTINO DA SILVA

Logradouro Para Correspondência

)351 CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/Lo/Sa/Cv/Qd Bloco Bairro CEP
01269 00104 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Árvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

03 RECUADA ISOLADA1 LADO 01 CASA 02 BOM 02 CONCRETO

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA 03 LATEX 03 LATEX 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM O4 LAJE 04 TELHA CERAMICA 04 EMBUTIDA 04 2 INTERNAS

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

1 SEM SEM 2 2 4 01 SIM SEM 02 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

O2 NAO 02 CAGEPA 0 80101 RESIDENCIAIS INDEFINIDO

INDEFINIDO

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 12,50 Profundidade: 33,50 Testada Fictícia Lote: 3,96 Área Total Terreno: 402,00

Área Edificada da Unid. : 153,70 Área Total Edificada: 528,07

Área da Unidade: 120,81

HABITE-SEIREGISTRO

N° Processo Data Processo N” Habite-se Data Habite-se

2011/103016 15/09/2011 2011/006231 27/09/2011

VALORES IPTU/T CR

Valor PGV Terr.: 3.101,32 Padrão: O1 ALTO Valor do Logra.: 775,33 TcR Anuak 76,59

Valor PGV Edif.: 30.141,89 Valor Unitário: 189,93 Ft. Dist.: 1,4760 Ft. Util.: 1,4623

Valor PGV Total: 33.243,21 X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 332,43 Uso soIo; RESIDENCIAIS Perio; 1,5000

Isenção IPTU: Sem Benefício Ft. Enqu.: 1,3754 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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~ PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA “hai 1
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO “S“á“°= ma““a'V3' '

Data/Hora:04/04/201211137:25%
FICHA CADASTRAL

Inscrição: 336596-4 Benefício IPTU: NormaI

_SÍÍU3ÇÊO1 AÍÍVO _m Benefício TCR: _ñ Normal fi_ V 7 _V V¡ Í

IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL I
Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP

29.065.0100.0000.004 2 . . . . 1 PREDIAL 53.035-000

Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/LoISalCv/Qd Bloco Bairro

01269 00104 022 CRUZ DAS ARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO

Tipo CNPJ/CPF RG. NÚMEROUF
1 379.889.134-68 1020023 PB

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel
MAURICIO CELESTINO DA SILVA

Logradouro Para Correspondência

351 CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio Ap/LoISalCv/Qd Bloco Bairro CEP
01269 00104 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes
O1 PRIVADO O1 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

OcupaçãodoTerreno LimitesIFrente Limites/LateraisCalçadaplPedestre Estacion.CalçadaÁrvore Poste
01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 02CALÇADACONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação
03 RECUADA ISOLADA1 LADO 01 CASA 02 BOM 02 CONCRETO

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA 03 LATEX 03 LATEX 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM 04 LAJE 04 TELHA CERAMICA 04 EMBUTIDA 04 2 INTERNAS

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

I SEM SEM 2 2 4 01 SIM SEM 02 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 0 80101 RESIDENCIAIS INDEFINIDO
INDEFINIDO

CÁLCULO DE ÁREAS

TestadaReal: 12,50 Profundidade: 33,50 TestadaFictíciaLote: 3,96 ÁreaTotalTerreno: 402,00

Área Edificada da Unid. : 158,70 Área Total Edificada: 528,07

Área da Unidade: 120,31

HABITE-SE/REGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

2011/103016 15/09/2011 2011/006231 27/09/2011

VALORES IPTU/T CR

Valor PGV Terr.: 3.101,32 Padrão: O1 ALTO Valor do Logra.: 775,33 TcR Anuan 75,59

,ÃValorPGVEdif.: 30.141,89 ValorUnitário: 189,93 Ft_Dist; 1,4760 Ft,utiL; 1,4623
I ValorPGVTotal: 33.243,21X Alíquota: 1,00 % = Valordo IPTU: 332,43 UsoSolo; RESIDENCIAISPerio_: 1_5000

IsençãoIPTU: SemBenefício Ft. Enqu.: 1.3754 IsençãoTCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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a Ú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA F°'ha= 1 3/
;r

SECRETARIADEPLANEJAMENTO “Suá”“sua :315,a3
\

Data/Hora: 04/04/2012 11

FICHA CADASTRAL

¡nscrlçãm 029759- 3 BenefícioIPTU: Isenção(ServidorMunicipal) DataINÍCIO
_SüuaçãmeAÍÍVO a, _BenefícioTCR:A NãoIsento(SemBeneficio)r____ü_ _mpata|=¡m;ç_ç

IDENTIFICAÇAODO IMÓVEL
Loc. Cart. Atual FaceLoc. Cart. Anterior Loteamento QuadraLot. LoteLot. Tipo CEP
29.065.0127.0000.000 2 08.033.0120.0000.000 1 PREDIAL 530354300

Logradouro

0351 AV CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio ApILolSalCv/Qd Bloco Bairro

01255 O22 CRUZ DAS ARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJ/CPF RG. NÚMERO UF

1 133.027.104-10

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel

MARIA DO S FELIX DE SOUZA

Logradouro Para Correspondência

0351 CRUZ DAS ARMAS

Núm. Prédio ApILolSalCv/Qd Bloco Bairro CEP
01255 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-000

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

OcupaçãodoTerreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçadapl Pedestre Estacion.Calçada Árvore Poste
01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICAS DAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

01 ISOLADA RECUADA 01 CASA 02 BOM 01 ALVENARIA

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA 02 CAL 06 CERAMICA 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM 04 LAJE 04 TELHA CERAMICA 04 EMBUTIDA O4 2 INTERNAS

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

i2 1 LINHA SEM 1 1 1 O1 SIM SEM 02 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 2 80101 RESIDENCIAIS ZONA ADENSAVEL NAO
ZONA AXIAL CRUZ DAS

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 9,00Profundidade: 33,00 Testada Fictícia Lote: 9.43 Área Total Terreno: 297,00

Área Edificada da Unid. : 125,16 Área Total Edificada: 125,16

Área da Unidade: 297,00

I HABITE-SEIREGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

/ /

VALORES IPTUIT CR

Valor PGV Terr.: 7.288,10 Padrão: 01 ALTO Valor do Logra.: 775,33 TcR Anuan 5157

Valor PGV Edif.: 23.771,64 Valor Unitário: 189,93 Ft_ Dist; 1,4760 Ft, Ut¡|_: 1,4623

Valor PGV Total: 31.059,74X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 310,60 Uso Solo: RESIDENCIAIS Perio.: 1,5000

Isenção IPTU: Servidor Municipal Ft. Enqu.: 0,9279 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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~ PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA :dhãi j 7,?suano: osue

SECRETARlADEPLANEJAMENTO Data/Hora:04/04/201211:3:
'\I

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 029766 -6 Benefício IPTU: Normal

Situação: Ativo _ _ __________Benefício TCR: _ Norma¡

IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL
Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP

29.065.0345.0000.000 4 08.033.0330.0000.000 1 PRÉDÍAL 58-035-300

Logradouro

0312 AV CENTENARIO

Núm. Prédio ApILoISaICv/Qd Bloco Bairro

00822 022 CRUZ DAS ARMAS

' IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJICPF RG. NÚMEROUF
1 . . -

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel
SEVERINO CARNEIRO DA SILVA

Logradouro Para Correspondência

)312 CENTENARIO

Núm. Prédio ApILoISaICv/Qd Bloco Bairro CEP
00822 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-300

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Arvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO O3CALÇADA DANIFICADA SEM 02 NAO O2 NAO

CARACTERÍSTICAS DAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

03 RECUADA ISOLADA 1 LADO 01 CASA O3 REGULAR 01 ALVENARIA

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

03 MOSAICO O2 CAL 02 CAL 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

01 SEM 01 SEM O4 TELHA CERAMICA 03 SEMI EMBUTIDA 03 1 INTERNA

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

1 SEM SEM 1 1 1 02 NAO SEM O2 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 3 30101 RESIDENCIAIS ZONA ADENSAVEL NAO

ZONA AXIAL CRUZ DAS

1 CÁLCULODEÁREAS
Testada Real: 7,00 Profundidade: 29,00 Testada Fictícia Lote: 6,88 Área Total Terreno: 203,00

Área Edificada da Unid. : 63,20 Área Total Edificada: 63,20

Área da Unidade: 203,00

HABITE-SEIREGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

/ /

VALORES IPTUIT CR

Valor PGV Terr.: 2.445,64 Padrão: O3 BAIXO Valor do Logra.: 354,44 TcR Anuak 23,39

Valor PGV Edif.: 3.427,97 Valor Unitário: 54,24 Ft, Dist; 1,4760 Ft_ Util.: 1,4623

Valor PGV Total: 5.873,60X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 58,74 Uso Solo: RESIDENCIAIS Perio.: 0,7500

Isenção IPTU: Sem Beneñcio Ft. Enqu.: 0,5314 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA F°'“a- 1 z I

Usuário: Josue
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Data/Hora: 04/04/2012 11:32:3 x

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 029767 - 4 Benefício IPTU: NormaI

ASituação: Ativo _ _ Benefício TCR: _ »Normal _ 7

IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL
Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP

29.065.0352.0000.000 4 08.033.0335.0000.000 1 PREDIAL 58.085-300

Logradouro

0312 AV CENTENARIO

Núm. Prédio AplLolSalCv/Qd Bloco Bairro

I00828 O22 CRUZDASARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJ/CPF RG. NÚMEROUF
1 059.635.244-15 207766 PB

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel
LUIZ GONZAGA CAVALCANTI

Logradouro Para Correspondência

1188 PEDRO I

Núm. Prédio AplLolSalCv/Qd Bloco Bairro CEP
00906 015 CENTRO 58.013-021

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes

01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO O1 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Árvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 03 CALÇADA DANIFICADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação

01 ISOLADA RECUADA 01 CASA 04 MA 01 ALVENARIA

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

00 INDEFINIDO 00 INDEFINIDO 02 CAL 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

O2 COMUM O0 INDEFINIDO 04 TELHA CERAMICA 00 INDEFINIDO 00 INDEFINIDO

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

0 INDEFINIDO SEM 1 1 1 02 NAO SEM O2 NAO 02 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 0 80102 RESIDENCIAL FECHADO ZONA ADENSAVEL NAO

ZONA AXIAL CRUZ DAS

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 6,50 Profundidade: 29,00 Testada Fictícia Lote: 6,39 Área Total Terreno: 188,50

Área Edificada da Unid. : 62,00 Área Total Edificada: 62,00

Área da Unidade: 188,50

, HABlTE-SE/REGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

/ /

VALORES IPTUIT CR

Valor PGV Terr.: 2.268,42 Padrão: 03 BAIXO Valor do Logra.: 354,44 TcR Anuai; 23,39

Valor PGV Edif.: 3.362,88 Valor Unitário: 54.24 Ft. Dist.: 1.4760 Ft. Util.: 1.4623

Valor PGV Total: 5.631,30X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 56.31 Uso Solo: RESIDENCIAIS Perio_: 0,7500

Isenção IPTU: Sem Beneñcio Ft. Enqu.: 0.5314 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
I
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"ni/
z' *PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA F°'“a3_ 1

SECRETARIADEPLANEJAMENTO “S“a"'°=“S” 1
Data/Hora: 04/04/201211:33.11

KI

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 029768 - 2 Benefício IPTU: Normal

Situação: Ativo _ ___¡___¡___BenefícioTCR: üñiNormal

IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL
Loc. Cart. Atual Face Loc. Cart. Anterior Loteamento Quadra Lot. Lote Lot. Tipo CEP
29.065.0358.0000.000 4 08.033.0345.0000.000 1 PREDIAL 58.085-300

Logradouro

0312 AV CENTENARIO

Núm. Prédio ApILolSalCv/Qd Bloco Bairro

00834 O22 CRUZ DAS ARMAS

IDENTIFICAÇÃODOPROPRIETÁRIO
Tipo CNPJ/CPF RG. NÚMERO UF

1 044.636.094-53

Nome do Proprietário ou Detentor do Imóvel

MARIANO MANOEL DE LIMA

Logradouro Para Correspondência

)312 CENTENARIO

Núm. Prédio ApILolSalCv/Qd Bloco Bairro CEP

00834 022 CRUZ DAS ARMAS 58.085-300

CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Patrimônio Situação do Lote na Quadra Topografia Pedologia Frentes
01 PRIVADO 01 NORMAL 01 PLANO 01 ARGILOSO 01 UMA

Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Estacion. Calçada Árvore Poste

01 EDIFICADO 02 MURADO 02 MURADO 02 CALÇADA CONSERVADA SEM 02 NAO 02 NAO

CARACTERÍSTICASDAEDIFICAÇÃO

Situação Relativa ao Lote Classificação Arquitetônica Conservação Elevação
01 ISOLADA RECUADA 01 CASA 02 BOM 01 ALVENARIA

Piso Revestimento Interno Revestimento Externo Esquadrias

04 CERÂMICA 02 CAL O6 CERAMICA 03 MADEIRA PADRONIZ

Vidros Fôrro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

02 COMUM 01 SEM 04 TELHA CERAMICA 03 SEMI EMBUTIDA 04 2 INTERNAS

Telefone Elevador N° de PV N° de PV do Edif. N° Unid. Lote Jardim Piscina Garagem Sauna

2 1 LINHA SEM 1 1 1 02 NAO SEM 02 NAO O2 NAO

Salão de Festa Lig. Água N° Resid. Uso do Solo Macrozona Zona

02 NAO 02 CAGEPA 4 30101 RESIDENCIAIS ZONA ADENSAVEL NAO

ZONA AXIAL CRUZ DAS

CÁLCULO DE ÁREAS

Testada Real: 6,50 Profundidade: 31,00 Testada Fictícia Lote: 6,61 Área Total Terreno: 201,50

Área Edificada da Unid. : 100,98 Área Total Edificada: 100,98

Área da Unidade: 201,50

HABITE-SEIREGISTRO

N° Processo Data Processo N° Habite-se Data Habite-se

/ /

VALORES IPTUITCR

Valor PGV Terr.: 2.339,30 Padrão: 02 NORMAL Valor do Logra.: 354,44 TcR Anuak 23,34

Valor PGV Edif.: 13.440,44 Valor Unitário: 133,10 Ft, Dist; 1,4760 Ft_ utiL: 1,4623

Valor PGV Total: 15.779,74X Alíquota: 1,00 % = Valor do IPTU: 157,80 Uso so|o; RESIDENCIAIS Perio; 0,7500

Isenção IPTU: Sem Benefício Ft. Enqu.: 0,6924 Isenção TCR: Sem

OBSERVAÇÕES
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Página 1 de I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃOCONJUNTANEGATIVAl _
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: NACILDA BASILIO DA SILVA

CPF: 323.149.064-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN,
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de
certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnfazendagov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:10:52 do dia 16/03/2012 <hora e data de Brasília>.

Valida até 12/09/2012.

Código de controle da certidão: 9CA4.E90C.923D.FE2E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA - SER

É

CERTIDAO

CÓDIGO: AB33.5FAE.1CE5.897E Emitida no dia 16/03/2012 às 16:04:26

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 323.149.064-20

R.G. : 919334 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida At¡va.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eIa
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba.
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Eunápio
' Torres

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRALo'aa43"',

N?” Titular: Bela. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

V

ESTACERTIDÃO11:PARTEINTEGRANTEDE UMCONJUNTOCOMPOSTODE: 01 CERTIDÃ(ÕES).

~

CERTIDAO

C E R T I F l C O autorizadopela lei e a pedidoverbal depessoainteressadaquerevendo

os livros deMatrículas de Registro Geral do 2o. Oficio do Registro de Imóveis (ZonaNorte)

da Comarca destaCapital de meucargo delesaté a presentedatanão constanenhumbem

« matriculado em nome de NACILDA BASILIO DA SILVA.

CNPJ/CPF N° 323.149.064-20

João Pessoa, 20 de março de 2012.

\lrW-f % / \
O Oficial do Registro
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EUNÁPIO TORRES - 6° NOTARIAL E 2° REGISTRAL

RuaCom.RenatoRibeiroCoutinho,300ÀltiplanoCaboBranco«JoãoPessoa/PB

Tel.:(083)3219-1234- Fax:(O83)3252-2322«CNPJ:O9.362.310/0O01›2O- wwweunapiotorrescombr
249v'
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“a VÁLIDOEM700o TERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÂOou RASURAINVALIDAESTEDOCUMENTO.
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/KñàCARLOS ULYSSES
& y SERV/Ç0NOME/AlD0I”OFÍCIOEEEE/SIM!lMüBllbÃlf/UDAZONASUl

MWM/f:3a/Mía/ler1/0555¡de[anal/Io

CERTIFICO, o Bel. Walter Ulysses de Carvalho, Oficial do Registro de
Imóveis da Zona Sul, da Comarca desta capital, por virtude da Lei,
etc. a pedido verbal de pessoa interessada e autorizado por Lei, que,
procedido buscas no Livro 5° Indicador Pessoal do R '
da Zona Sul da Comarca desta Capital, do

CONSTA, inscrição imobiliária, em nome de:

_C.P.F./MT n° 323.149.064-20. O referido é Ver

João Pessoa, 21 de març de 2012.

Av. Epitácio Pessoa, 105 - Centro - CEP: 58030-000 - JoãoPessoa - PB
Fone: (83) 3222-0393 - Fax: (83) 3221-4927

HomePage: www.carlosul_'ysses.com.br- CiÃ/RK.-0936?.211/000/-110
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

S17 .Rirp- ,---das ado',

Luzia, 69, Bayeux,

mas,s/n,umaBarraca,num.terrenobaldio,du?anteo 1

Autorizo o

AUTORIZAÇÃO

Sr. Itamarferreira dos Santos, bra

vresiàenñêáê“ãUmiei&iado_à_BiT§É§: '

Pb, a colocar na Av. Cruz das Ar- i

ano em exercicio de 1986.

\1

\ .

Qi*GER200100110-(su/ss)'x

êü

Autorizaçãoestaquedeveráprevalecertodos
os efeito

\ A ,

s legais, para o fimquese especifica.
:Q _._. ,, .

/
4--~--~--›---.."; .q."IÉV/lA-. ______Av_ . 1 Í 't ,

JoaoPeesoà,I3Ée?íÊÊÊfU”Hê“I986““““*j
,. , ,Ef . ._'f( k?f___

Adauto Preira Lima /
LL .l

› a

4 C3
á. _
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ADVOGADOS E ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA

URGENTE

Processo n°. 0017797-21.2014.815.2001

NACILDA BASILIO DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe na

ação movida em face de MYRTHES FORTE RIBEIRO COUTINHO e ZELIA DE

OLIVEIRA LIMA, vem mui respeitosamenteperante a VossaExcelênciapor meio deste

advogado reguerer que sejaemendadaa inicial no sentidode que sejaacolhido dentre os

pedidos de que sejarevogadaamedida de reintegraçãode posseconcedidaem prol da Ré

ZeliadeOliveiraLima,pelosmotivosexpostosnainicial,paraqueassimocorraa
promoçãoda devida Justiçasocial.

. NestesTermos.
Pedee EsperaDeferimento.
João Pessoa, 2 de Junho de 2014.

IOM/UM

(Me/%Iyadmç%m'uma
OABIPB 15.178

Advogado¡
Av. .JoãoMachado.553. Empregada!PlazaConter.Sala517. Centro. Abraãocom Florindadocarvamo

JoãoPessoa/PB-CEP:58013-520 mão!!! Nm
Telefone+55(83)3243.8889 EPM.,mmPM"mm¡Fm
E-TYIBÍÍSIaaMGrQw-«rapcoata:nmbv-absaaagvsvaecsssacombr-mar-MQM-raeccstacumbt n. j ¡ "mam"¡ j.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: DEPENDENCIA - 03/06/2014 14 horas 34 minutos

Processo: 0017797-21.20l4.815.2001

Classe: USUCAPIAO

USUCAPIAO ORDINARIA

Valor da causa : 100,00

Serie : O3

Autor : NACILDA BASILIO SILVA

Reu : MYRTES FORTE RIBEIRO COUTINHO

Vara : 6A. VARA CIVEL

Juiz : MARIA DAS GRACAS FERNANDES DUA

Lromotor: LUIZ URQUIZA
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Poder Judiciário
Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6aVara Cível

R. Hoje

Vistos, etc.

Trata-se de Ação deUsucapiãoajuizadapor Nacilda Basílio

Silva contra Myrtes Forte Ribeiro Coutinho e Zélia de Oliveira Lima, onde

pede em sede de liminar a manutenção da autora no imóvel descrito nos

autos, bem como a revogaçãoda medida que determinou a reintegraçãode

posse, nos autos do processo de n°. 2002011047959-5 em trâmite nesta

Vara.

Os autosvieram conclusosno final do expedientedestedia

03dejunho, mesmadatada distribuição, emcaráter de urgência.

Tendo em vista o adiantadoda hora e sem condições para

examinar, as razões pelas quais foram invocadas pela autora ao pedir

liminar, nem também sem que houvesse esta informado de que trata o

processoque tramita nesteJuízo, suspenda-seo cumprimento do mandado

expedido naquelesautos, atépronunciamentosobreo pedido.

Adote o cartório asprovidências cabíveis. Proceda-secom o

apensamento aos autos citados.

João Pessoa, 03 de junho de 2014.

A

gr/:Qãdesuarte
É

Mariadaâlê/
JuízadeÍÍ-ireito
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Poder Judiciário

Estado da Paraíba

Comarca da Capital
Juízo de Direito da 6" Vara Cível

R. Hoje,
Vistos, etc.

Justiça Gratuita.

Ao qualificar-se nos autos, a promovente

informa que é residente e domiciliada na Avenida Cruz das Armas, 1263, Bairro de

Cruz das Armas, nesta Capital, todavia, ao apresentar os fatos narrados no seu

pedido, informa que mantém-se em um terreno no mesmo endereço, com um

pequeno estabelecimento comercial.

Assim, diante da divergência nas informações

e tratando-sede Ação de Usucapião,quandoos esclarecimentossãonecessáriosao
processo, que o oficial de justiça proceda na referida localidade, inspeção
informando através de certidão circunstanciada o que de fato ali existe.

Adote o cartório as providências cabíveis

para o cumprimento, intimando-seaspartes, inclusive do despachode fls.43.

Citem-se aspromovidas.

João Pessoa, O6de junho de 2014.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIÉA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0017797-21.2014.815.2001 6A. VARA CIVEL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : NACILDA BASILIO SILVA É

Endereco: R BUENOS AIRES 468

Bairro : CRUZ DAS ARMAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : MYRTES FORTE RIBEIRO COUTINHO

Endereco: AV EPITACIO PESSOA 2559

Bairro : DOS ESTADOS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITEM-SE OS PROMOVIDOS.EM, O6/O6/2014.(A)MARIA DAS GRACAS FERNAN

DES DUARTE, JUIZA DE DIREITO.

¡

›

l

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, O8 DE AGOSTO DE 2014.

mu» 90.11,
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9331-O O51 O8/O8/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

cumTE=<\wmÁ.;LBJ^à2gj1&1ç@r;Ac›É2e«k,w&Áo.
MANDADO@EMÀsãIãTCIAJUDIÓIARIAÍà l À

*Bug/Mou4CKLÉ/&ÊHKWQJIÔQO\Ll
7972120 4B 2001002

WWWMWMWWÍWWWW
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao vertente

mandado, diligenciei no endereço dele constante e pmcedi à citago da
promovida Mvrtes Forte Ribeim Coutinho, que, após a leitura do

mandado, exarou sua assinatura no anverso e recebeu a contrate e a

cópia da inicial que lhe ofereci. 0 referido é verdade; dou fé.

João Pessoa, 1° de setembro de 2014.

@amazbwcaeunnm
DANIELE LEITE ELIAS DE NAVARRO COUT|NHO

Oficiala de Justiça
Mat. 471.970-1
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADE'.JOAOPESSOA4 mui:
O ::à
â êà MANDADO001~ MANDVISTORIADEIMOVEL

PROCESSO: 0017797-21.2014.815.2001 6A. VARA CIVEL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : NACILDA BASILIO SILVA

Endereco: R BUENOS AIRES 468

Bairro : CRUZ DAS ARMAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : MYRTES FORTE RIBEIRO COUTINHO E OUTROS

Endereco: AV EPITACIO PESSOA 2559

Bairro : DOS ESTADOS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, COM

AS CÁUTELAS LEGAIS, PROCEDA A CONSTATACAO DO ESTADO DO IMOVEL NO
ENDERECO ABAIXO, LAVRANDO-SE O AUTO CIRCUNSTANCIADO DO ESTADO

DO MESMO, PARA ULTERIOR DECISAO DO JUIZO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

ADVOG - NACILDA BASILIO DA SILVA

' ENDERECO - AV CRUZ DAS ARMAS 1263

\®gB̂AIRRO-CRUZDASARMAS CEP-58060000. PROCEDA O OFICIAL DE JUSTICA INSPECAO IN LOCO,NO IMOVEL EMDERECO

DA AUTORA, INFORMANDO ATRAVES DE CERTIDAO CIRCUSNTANCIADA O QUE

DE FATO ALI EXISTE,OU SEJA SE EXISTE UM TERRENPNO MESMO ENDERECO

COM UM PEQUENO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. EM, 06/06/2014.(A) MA
RIA DAS GRACAS FERNANDES DUARTE, JUIZA DE DIREITO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 08 DE AGOSTO DE 2014.

m» 911,,0,4%
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9068-8 059 O8/08/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <DlA>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

200OO17797212014815 1001

IIIIIIIIUI|IIIIHIHIIIHIIIIIIIIIIIIII.IIIIIIH||\||||II
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CERTIDÃO

Certifico,euOficialde Justiçaemcumprimento
aopresentemandadoquedirigi-meaoendereçoindicadoe lá procediá
inspeção,ondeconstaumterrenoe nafrentedoterrenoexisteumabarraca
de cachorroquentee umapuchadinha,medindomaisoumenos03x10
metrosde larguracobertacomtelhabrasilit, . O referidoé verdadee doufé.

João Pessoa, 15 de Setembro de 2014.

Oficial de Just¡ a. t. 95.035-1.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 003 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0017797-21.2014.815.2001 6A. VARA CIVEL

Classe : USUCAPIAO

AUTOR : NACILDA BASILIO SILVA

Endereco: R BUENOS AIRES 468

Bairro : CRUZ DAS ARMAS Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : ZELIA OLIVEIRA LIMA

Endereco: AV DOS NAVEGANTES 426 APTO 1004

Bairro : TAMBAU Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITEM-SE OS PROMOVIDOS.EM, O6/O6/2014.(A)MARIA DAS GRACAS FERNAN

DES DUARTE, JUIZA DE DIREITO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, O8 DE AGOSTO DE 2014.

Amora,gpmévajç,e_ _fçywf, ,\
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9110-8 O53 O8/O8/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional
Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

IIIÍÍÍÍÍIÍÍIÍÍÍITIIIIÍlÍIÍÀÍIHOÍIÍÍÍIOIÍ
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CÉERTIDÂG

a..-'tificcv(guaemcumprimenta::as::press-me::mudada éirigj-gneà .âx-tda::NEE-FEgBJIÍBS,11°
3126,.Àptxr'ÂOCILLTambaú,@ncia&ixei decitarapmnxcsxfirziaZELÍA ÚHÊTIRA LIMÀ. por'
ñãü eixcúntrada,estande»em Inga' meato e.não sabiamque.a prmwnhaxricla»rendeuü apta
![3134 e: gnudzzxu-se11:5. :uma: de ÍEÊS 4311435:,infammu a Sra. Zíhtxa de Vascancelos Ban-em::

íprcvprietáriae.residenteda apto 1004) e o Sr_Rogério Oíiveira (Porteiro do prédio 11° 43.
Bíante do exposto,dex-'olxioenunciado para osseusdez-idosfins. G retêrido é verdadee dou
fé. .ToãoPessoa?01 de setenzbro de 2.014.

IRÃARC 'IA F. DE LIIÍJIÀ.

OFICIAL DE JUSTIÇA
469.285-3

@QI7797-217014.81S.2Q01f003

13
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' Wav/Moo&@mtoo'° ADVOGADOSASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA 6°'VARA
CIVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA

Processo n° 0017797-21.2014.815.2001

NACILDABASÍLIOSILVA, já devidamentequalificadonosautosem

epígrafe na açãode usucapiãourbanoque move em face de MYRTES FORTE

RIBEIRO COUTINHO E ZELIA OLIVEIRA LIMA, vem, mui respeitosamente

perante a Vossa Excelência, tendo o douto patrono analisado os autos, constatou

que a Ré Zélia Oliveira Lima não foi citada, pois, havia se mudado, deste modo,

antecipando-sede intimação para tanto, apresenta como novo endereço para

citação da Sra. Zélia Oliveira Lima como sendo na Avenida Almirante Tamandaré,

844, apt. 201, Tambaú, João Pessoa/PB - CEP: 58039-010,promova a citação desta

e prossiga a persecução processual.

Nestes Termos.

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 23 de março de 2015.

4 @yuTÇx
í/(Íiyrí//gí/;l/yllf/Ii/(l//mzn

OAB/PB 15.178

Av.JoãoMachado,553-Emp.PlazzaCenter,SL517-Centro AmãoCostaFwêndçggãxxã;
João Pessoa/PB - CEP: 58013-520 Fone: +55 (83) 3243.8889 AdailtonCoelhoCostaNeto

E-maii' atendimento@vieiraecostacom.br “armaVie-Í”“Sta
' ' EpitácioPessoaPereiraDinizFilho

www.vie¡raecostaadvogados.com.br [NegoJose'ManguemAumnano
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